
 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

 

 

Pregão Eletrônico n.º 009/2023 do MINISTÉRIO DA CULTURA 
  

 

Pedido de esclarecimento formulado pela: Telefônica Brasil S/A 

 

 

À(o) Sr(a). Pregoeiro (a) do(a) Ministério da Cultura 

 

 

 

 

 

 

 

TELEFÔNICA BRASIL S/A., Companhia Aberta, com sede na 

Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº. 1376, Bairro Cidade Monções, São 

Paulo/SP, CEP 04.571-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.558.157/0001-62, 

NIRE nº. 35.3.001.5881-4, vem, respeitosamente, perante V. Sa, apresentar 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS, pelos fundamentos constantes desta peça. 

 

I - TEMPESTIVIDADE. 

 

Inicialmente, comprova-se a tempestividade deste pedido de 

esclarecimentos, dado que a sessão pública está prevista para 31/10/2018, 

tendo sido, portanto, cumprido o prazo previsto no item 13 do edital. 

 

 

 

 

II - OBJETO DA LICITAÇÃO.  

 

O Pregão em referência tem por objeto a 1.1. O objeto da 

presente licitação é a contratação de solução de tecnologia da informação 

e comunicação de proteção de rede Next Generation Firewall (NGFW) com 

garantia e suporte, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 



 

 

O presente pedido de esclarecimentos apresenta questões 

pontuais do ato convocatório que merecem ser esclarecidas, facilitando-se a 

compreensão de determinadas cláusulas e evitando-se interpretações 

equivocadas. 

 

Seis são os fundamentos que justificam o presente pedido, 

conforme se vê a seguir: 

 

III – FUNDAMENTOS: 

 

 

Esclarecimento 01) 

Para o item 3.7 do Termo de Referência, solicitamos maiores 

esclarecimentos do quantitativo de 2 (dois) e o eventual segundo ano como 

repasse de conhecimento. Como explicitado no item 1.6 a vigência do contrato 

terá duração de 12 (doze) meses. Ademais, entendemos que a CONTRATADA 

deverá prover o treinamento, em única turma, para até 5 (cinco) 

servidores/colaboradores, conforme descrição do item 6 e tabela do item 1.3. 

Nosso entendimento está correto? 

 

 

Esclarecimento 02) 

Em relação ao item 4.9.2 do Termo de Referência, para correto 

dimensionamento da nossa solução ofertada, solicitamos a gentileza de 

informar qual é a solução atualmente instalada no MinC. 

 

Esclarecimento 03) 

O item 5.4.8 do TR, informa que: 

“5.4.8. O prazo de entrega dos Bens é de 60 (sessenta) dias 

corridos, contados da data de assinatura da Ordem de Fornecimento de bens 

(OFB), em remessa única, nas dependências do CONTRATANTE, conforme 

tabela a seguir:” 

Solicitamos maiores esclarecimentos relacionados aos endereços 

das dependências indicadas. A entrega deverá ocorrer unicamente e 

exclusivamente nesses endereços? Entendemos que os endereços das 

dependências indicadas são do Ministério da Cultura, não contemplando os 

demais partícipes. Está correto o entendimento? 

 

 



 

 

Esclarecimento 04) 

Ainda sobre o item 5.4.8 do TR, ao indicar que será em remessa 

única, entendemos que a contratação irá ocorrer na totalidade dos itens 

indicados no item 1.2 do TR. Nosso entendimento está correto? 

 

Esclarecimento 05) 

Sobre o item 5.10.1 do TR, entendemos que a CONTRATADA 

deverá fornecer voucher exclusivamente para o treinamento. Está correto o 

entendimento? 

 

Esclarecimento 06) 

No item 5.10.6 do TR, entendemos que o treinamento poderá ser 

realizado de forma on-line, em única turma, abrangendo a quantidade total do 

item 6. Está correto o entendimento? 

Caso contrário, solicitamos maiores detalhes como deverá ocorrer 

o treinamento. 

 

IV - REQUERIMENTOS.  

 

Ante o exposto, requer sejam esclarecidos o edital nos pontos 

indicados acima, alterando-se o respectivo dispositivo, caso seja necessário. 

 

Pelo que PEDE DEFERIMENTO, 

 

São Paulo/SP, 25 de outubro de 2023. 

 

TELEFÔNICA BRASIL S/A 

 

 


